
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ​​​​​​_031___

de  15    de dezembro    de  2004

“Dispõe sobre transformação de Secretarias Municiais e inclusão de projeto e atividade constantes no Anexo III, da Lei Complementar nº 399, de 15 de julho de 2004 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2005, e dá outras providências”


ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.   Ficam transformadas as Secretaria Municipal da Indústria e Secretaria Municipal do Comércio, constantes do Anexo III, da Lei Complementar nº 399, de 15 de julho de 2004 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2005, em Secretaria Municipal da Indústria e Comércio, incluindo o seguinte projeto e atividade:

Anexo III

Secretaria Municipal da Indústria e Comércio

	Projetos
	Atividades

	Criação de cargo em comissão: 01 Secretário Municipal de Indústria e Comércio (CM-10) 
	Visando obter maximização de ações, custos e. planejamento de infra-estrutura nos pólos industriais, desenvolvimento e crescimento do comércio local.


Art. 2º.  Ficam transferidas as naturezas de despesa e funções de governo da Secretaria Municipal de Comércio e Secretaria Municipal da Indústria, passando a vigorar as dotações orçamentárias para o exercício de 2005, da Secretaria Municipal da Indústria e Comércio, como segue:

21 -  Secretaria Municipal da Indústria e Comércio

01 – Gabinete 

04 – Administração

122 – Administração Geral

21.01.04.122.0003.2.002.3.1.90......................................................................R$58.000,00

21.01.22.661.0003.2.002.3.3.90 .....................................................................R$  7.000,00

21.01.22.661.0003.1.002.4.4.90 .....................................................................R$  3.000,00

21.01.23.691.0003.2.002.3.3.90 .....................................................................R$  1.000,00

21.01.23.691.0003.1.002.4.4.90 .....................................................................R$  1.000,00

Art. 3º.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2005.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo obter autorização legislativa para incluir projeto e objetivo constante no Anexo III, da Lei Complementar nº 399, de 15 de julho de 2004 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2005.

Conforme consta da Proposição, pretende o Executivo unificar a Secretaria Municipal da Indústria e a Secretaria Municipal do Comércio, que passará a denominar-se Secretaria Municipal da Indústria e Comércio.

Com a unificação, necessária a criação de um cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal da Indústria e Comércio, para responder pela nova Secretaria, razão pela qual deverão ser alteradas, concomitantemente, tanto a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício, com o Plano Plurianual, que vigora no período de 2002 a 2005.

Será de competência, entre outras, do Secretário Municipal de Indústria e Comércio: planejamento e implementação da execução de infra-estrutura nos pólos industriais na área urbana; propor projetos de ampliação dos pólos industriais; avaliação e orientação técnicas para as indústrias que se instalarem em nosso município; planejar uma política fiscal adequada à realidade local; coordenar e promover a execução das atividades quanto ao desenvolvimento da política de governo em referência ao desenvolvimento do comércio local, em consonância com os anseios da população.

Contamos, assim, com a aprovação da presente proposição, pela unanimidade dos Nobres Vereadores.

Atenciosamente,

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

